
PREFEITURA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS 
ESTADO DO PARANÁ 

PROJETO DE LEI N.º 008/2025 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A 

ELABORACAO DA LEI ORGAMENTARIA 
PARA O EXERCICIO DE 2026. 

A Camara Municipal de Indcio Martins, Estado do Para
na, aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1.° - O Orgamento do Municipio de Inacio 
Martins, Estado do Paraná, para o 

exercicio de 2026 será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, 

prioridades e metas estabelecidas nesta l
ei, compreendendo: 

1 - as Metas Fiscais; 

Il -as Prioridades da Administragdo Municipal
; 

Il - a Estrutura dos Orgamentos; 

IV -as Diretrizes para a Elaboração do Orgamento d
o Municipio; 

V -as Disposigdes sobre a Divida Publica Mu
nicipal; 

VI - as Disposigdes sobre Despesas com Pess
oal; 

VII -as Disposigdes sobre Alteragdes na Legislação T
ributdria; e 

VIII - as Disposições Gerais. 

1- DAS METAS FISCAIS 

Art. 2.° - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, as meta
s fiscais de receitas, despesas, 

resultado primário, nominal e montante da dívid
a pública para o exercício de 2026, estão 

identificados nos Demonstrativos desta Lei, em con
formidade com a Portaria nº 1447 de 14 

de junho de 2022. 

Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da 

Administração Direta, Indireta constituída pela Autarquia (Instituto de Previdência d
os 

Servidores Públicos), que recebem recursos do Or
çamento Fiscal e da Seguridade Social.
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Art. 4.° - O Anexo de Riscos Fiscais, § 3° do art. 4° da LRF, obedece as 

determinagdes do MANUAL DE DE
MONSTRATIVOS FISCAIS Portaria nº 1447 de 14 

de junho de 2022 da STN - 13" Edi
ção do Manual de Elaboração. 

Art. 5.0 - Os Anexos de Riscos Fiscais
 e Metas Fiscais desta Lei constituem- 

se dos seguintes: 

01.00.00 PARTE I - ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

01.01.00 DEMONSTRATIVO DE 
RISCOS FISCAIS E PROVIDENCI

AS 

02.00.00 PARTE 11 - ANEXO DE 
METAS FISCAIS 

02.01.00 DEMONSTRATIVO | 
- METAS ANUAIS 

02.02.00 DEMONSTRATIVO 1l - AVALIAÇÃO DO CUMPRIM
ENTO DAS METAS 

FISCAIS DO EXERCICIO ANT
ERIOR 

02.03.00 DEMONSTRATIVO L
 - METAS FISCAIS ATUAIS C

OMPARADAS COM 

AS FIXADAS NOS TRES EXE
RCICIOS ANTERIORES 

02.04.00 DEMONSTRATIVO 
IV -EVOLUGAO DO PATRIMON

IO LiQUIDO 

02.05.00 DEMONSTRATIV
O V - ORIGEM E APLICAGAO DOS REC

URSOS 

OBTIDOS COM A ALIENAC
AO DE ATIVOS 

02.06.00 DEMONSTRATIVO
 VI - AVAUAÇÃQ DA SITUA

ÇÃO FINANCEIRA E 

ATUARIAL DO REGIME PR
ÓPRIO DE PREVIDÊNCIA D

OS SERVIDORES 

02.07.00 DEMONSTRATIVO
 Vil - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO — DA 

RENÚNCIA DE RECEITA 

02.08.00 DEMONSTRATIVQV
IH - MARGEM DE EXPANSA

O DAS DESPESAS 

OBRIGATORIAS DE CARAT
ER CONTINUADO 

Paragrafo Unico - Os Demo
nstrativos referidos neste a

rtigo serdo apurados 

em cada Unidade Gestora e 
a sua consolidagdo constitui

ra nas Metas Fiscais do Muni
cipio.
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Art. 6.º - Em cumprimento ao $ 3º do Art. 4º da LRF 
a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias - LDO 2026, deverá conter o Anexo de Ri
scos Fiscais e Providências. 

METAS ANUAIS 

Art. 7.° - Em cumprimento ao $ 3º, do art. 4º, da Lei Complementar nº 

101/2000, o Demonstrativo 1 - Metas Anuais, será elaborado em valores Correntes e 

Constantes, relativos à Receitas, D
espesas, Resultado Primário e Nominal e Montante da 

Divida Pública, para o Exercício de Ref
erencia 2026 e para os dois seguintes. 

$1º-Os valores correntes dos 
exercícios de 2026, 2027 e 2028

 deverão 

levar em conta a previsão de aumen
to ou redução das despesas de cará

ter continuado, 

resultantes da concessão de aumento salarial, incremento de programas ou atividades
 

incentivadas, inclusão ou eliminação d
e programas, projetos ou atividades. 

Os valores 

constantes utilizam o parâmetro do Índ
ice Oficial de Inflação Anual. 

$ 2.º - Os valores da coluna "% PIB" sã
o calculados mediante a aplicação do 

cálculo dos valores correntes, dividido
s pelo PIB Estadual, multiplicados p

or 100. 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIME
NTO DAS METAS FISCAIS 

DO 

EXERCÍCIO ANTERIOR 

Art. 8.º - Atendendo ao disposto no 
$ 2º, inciso 1, do Art. 4º da LRF, o 

Demonstrativo 11 - Avaliação do Cumprimento da
s Metas Fiscais do Exercício An

terior, 

tem como finalidade estabelecer 
um comparativo entre as metas f

ixadas e o resultado 

obtido no exercício orçamentár
io anterior, de Receitas, Despe

sas, Resultado Primário e 

Nominal, Divida Pública Conso
lidada e Divida Consolidada 

Líquida, incluindo análise dos 

fatores determinantes do alcance o
u não dos valores estabelecidos co

mo metas. 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADA
S COM AS FIXADAS NOS 

TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

Art. 9.º - De acordo com o $ 2° 
item 1I, do Art. 4º da LRF, o Demonstr

ativo 

11 - Metas Fiscais Atuais Compara
das com as Fixadas nos Trés E

xercicios Anteriores, de 

Receitas, Despesas, Resultado P
rimario e Nominal, Divida Públ

ica Consolidada e Divida 

Consolidada Liquida, deverdo es
tar instruidas com memoria e me

todologia de calculo que 

justifiquem os resultados pretendid
os, comparando-as com as fixadas

 nos trés exercicios 

anteriores e evidenciando a consist
éncia delas com as premissas e 0s 

objetivos da Politica 

Economica Nacional.
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Parágrafo Único - Objetivando maior consistência e 
subsídio às análises, os 

valores devem ser demonstrados em valores correntes e constantes, utilizando-se os 

mesmos índices já comentados no Demonstrativo 
|. 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Art. 10 - Em obediência ao $ 2º, inciso IIl, do Art. 4° da LRF, o 

Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido, deve traduzir as variações do 

Patrimônio de cada Ente do Município e sua 
Consolidação. 

Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separad
o a situação do 

Patrimônio Líquido do Regime Previde
nciário. 

* ORIGEM E APLICAÇÃO DOS R
ECURSOS OBTIDOS COM A 

ALIENACAO DE ATIVOS 

Art. 11 - O $ 2º, inciso III, do Art. 4° da LRF, que trata da E
volugdo do 

Patrimdnio Liquido, estabelece tamb
ém, que os recursos obtidos com a a

lienação de ativos 

que integram o referido patrimdnio, d
evem ser reaplicados em despesas de 

capital, salvo se 

destinada por lei aos regimes de previdéncia social, geral ou proprio dos servidores 

publicos. O Demonstrativo V - Or
igem e Aplicação dos Recursos O

btidos com a Alienação 

de Ativos deve estabelecer de onde 
foram obtidos os recursos e onde fo

ram aplicados. 

Paragrafo Unico - O Demonstra
tivo apresentard em separado a 

situagdo do 

Patrimdnio Liquido do Regime Pre
videnciario. 

AVALIACAO DA SITUACAO FINANC
EIRA É ATUARIAL DO 

REGIME PROPRIO DA PREVIDENCIA DOS
 SERVIDORES PUBLICOS 

Art. 12 - Em razão do que estd estab
elecido no $ 2º, inciso 1V, alinea "a"

, do 

Art. 4°, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integr
ante da Lei de Diretrizes Orgame

ntarias - 

LDO, devera conter a avaliagdo 
da situação financeira e atuarial 

do regime proprio dos 

servidores municipais, nos trés últ
imos exercicios. O Demonstrativo 

VI - Avaliagdo da 

Situação Financeira e Atuarial d
o Regime Próprio de Previdência

 dos Servidores Públicos, 

seguindo o modelo da Portaria nº Po
rtaria nº 1.447 de 14 de junho de 20

22, 13º Edição do 

Manual de Elaboração, estabele
ce um comparativo de Receitas 

e Despesas Previdenciárias, 

terminando por apurar o Resulta
do Previdenciário e a Disponibili

dade Financeira do RPPS.
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ESTIMATIVA E COMPENS

ACAO DA RENUNCIA DE RECEI
TA 

Art. 13 - Conforme estabelecido no 
$ 2° inciso V, do Art. 4°, da LRF, 

o 

Anexo de Metas Fiscais devera conter um demonstrativo que indique a natureza da 

renúncia fiscal e sua compensagdo, de m
aneira a propiciar o equilibrio das conta

s publicas. 

§1°-A renúncia compreende ince
ntivos fiscais, anistia, remissao, sub

sidio, 

crédito presumido, etc. 

§2.° - A compensação podera ser aco
mpanhada de medidas provenientes do

 

aumento da receita, elevação de
 aliquotas, ampliação da base d

e calculo, majoragdo ou 

criação de tributo ou contribuigd
o. 

, MARGEM DE EXPANSÃO DAS
 DESPESAS OBRIGATÓRIAS D

E 

CARÁTER CONTINUADO. 

Art. 14 - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória
 de caráter continuado a 

despesa corrente derivada de lei, medida provisoria ou ato adm
inistrativo normativo que 

fixem para o ente obrigação legal de sua execugdo por um periodo superior a dois 

exercicios. 

Paragrafo Unico - O Demonstrativo VIII - Margem de Expansdo das
 

Despesas de Cardter Continuad
o, destina-se a permitir possivel inclusdo de eventuais 

programas. projetos ou ativid
ades que venham caracterizar

 a criação de despesas de car
ater 

continuado. 

MEMORIA E METODOLOGIA DE C
ÁLCULO DAS METAS 

ANUAIS DE RECEITAS, D
ESPESAS, RESULTADO P

RIMARIO, RESULTADO 

NOMINAL E MONTANTE 
DA DiVIDA PUBLICA. 

METODOLOGIA E MEMORIA DE CALCULO DAS METAS 

ANUAIS DAS RECEITAS E DESPES
AS. 

Art. 15 - O $ 2° inciso 1, do Art. 4° da LRF, determina que O 

demonstrativo de Metas Anu
ais seja instruido com memo

ria e metodologia de cálcu
lo que 

justifiquem os resultados prete
ndidos, comparando-as com as

 fixadas nos trés exercicios 

anteriores, e evidenciando a c
onsisténcia delas com as prem

issas e os objetivos da políti
ca 

econômica nacional. 

Parágrafo Único - De confor
midade com a Portaria nº 1.44

7 de 14 de junho 

de 2022 da STN - 13º Edição do Manual de Elabo
ração, a base de dados da rece

ita e da 

despesa constitui-se dos valo
res arrecadados na receita r

ealizada e na despesa execut
ada 

nos três exercícios anteriores e 
das previsões para 2026, 2027 e

 2028.
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METODOLOGIA E MEMÓRI
A DE CÁLCULO DAS MET

AS 

ANUAIS DO RESULTADO PR
IMÁRIO. 

Art. 16 - A finalidade do conceito de Re
sultado Primário é indicar se os 

níveis de gastos orçamentários 
são compatíveis com sua arreca

dação, ou seja, se as receitas 

não-financeiras são capazes de 
suportar as despesas não-financei

ras. 

Parágrafo Único - O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá 

obedecer à metodologia estabe
lecida pelo Governo Federal, a

través das Portarias expedidas
 

pela STN - Secretaria do Tesouro
 Nacional, e às normas da contab

ilidade pública. 

METODOLOGIA E MEMÓRI
A DE CÁLCULO DAS META

S ANUAIS DO 

RESULTADO NOMINAL. 

Art. 17 - O cálculo do Resulta
do Nominal deverd obedecer a 

metodologia 

determinada pelo Governo 
Federal, com regulamentagd

o pela STN. 

Paragrafo Unico - O calculo das Metas Anu
ais do Resultado Nominal,

 

deverá levar em conta a Divida C
onsolidada, da qual deverá ser deduzido o Ativo 

Disponível, mais Haveres Fin
anceiros menos Restos a Paga

r Processados, que resultará 
na 

Dívida Consolidada Líquid
a, que somada às Receita

s de Privatizações e deduzidos os 

Passivos Reconhecidos, 
resultará na Divida Fisc

al Líquida. 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁL
CULO DAS METAS 

ANUAIS DO MONTANTE
 DA DÍVIDA PÚBLICA. 

Art. 18 - Divida Pública é o m
ontante das obrigações assum

idas pelo ente da 

Federação. Esta é represen
tada pela emissão de título

s, operações de créditos e 
precatórios 

judiciais. 

Parágrafo Único - Utiliza a base de dados de
 Balanços e Balancetes para

 

sua elaboração, constituída do
s valores apurados nos exercí

cios anteriores e da projeção 
dos 

valores para 2026, 2027 e 
2028. 

11 - DAS PRIORIDADES D
A ADMINISTRACAO MUN

ICIPAL 

Art. 19 - As prioridades e metas da Administragdo Municipal para o 

exercicio financeiro de 2026 
foram definidas e demonstrada

s no Plano Plurianual vigent
e, 

compativeis com os objetivos e normas estabelecidas nesta lei, adaptando-se este 

instrumento apds sua elabor
ação e aprovagao.
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§ 1.° - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2026 serão 

destinados, preferencialmente, para as prioridades e met
as estabelecidas nos Anexos do 

Plano Plurianual não se constituindo, todavia, em limite à
 programação das despesas. 

$ 2.º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2026,
 o Poder Executivo 

poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei, a fim de 

compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de fo
rma a preservar o equilíbrio das 

contas públicas. Havendo alterações aprovadas através d
a lei orçamentária anual, os demais 

instrumentos de Planejamento, Plano Plurianual e 
Lei de Diretrizes orçamentárias serão 

compatibilizados automaticamente. 

111 - DA ESTRUTURA DOS ORCAMENTOS 

Art. 20 - O orgamento para o exercicio financeiro de 202
6 abrangera os 

Poderes Legislativo e Executivo, Fundagdes, Fundos,
 Empresas Publicas ou Outras, que 

recebam recursos do Tesouro e da Seguridade Soci
al e será estruturado em conformidade 

com a Estrutura Organizacional estabelecida em cada Entidade da Administragdo 

Municipal. 

Art. 21 - A Lei Orgamentaria para 2026 eviden
ciard as Receitas e Despesas 

de cada uma das Unidades Gestoras, especif
icando aqueles vinculos a Fundos, Autarquia

s, 

e aos Orgamentos Fiscais e da Seguridade Social,
 desdobradas as despesas por função, sub- 

fungdo, programa, projeto, atividade ou operagd
es especiais €, quanto a sua natureza, por 

categoria econdmica, grupo de natureza d
e despesa e modalidade de aplicação, tud

o em 

conformidade com as Portarias SOF/STN 
42/1999 e 163/2001 e alteragdes posteriores, as 

quais deverdo conter os Anexos exigidos 
nas Portarias da Secretaria do Tesouro Na

cional - 

STN. 

Art. 22 - A Mensagem de Encaminhamento da
 Proposta Orgamentaria de 

que trata o art. 22, Paragrafo Unico,
 inciso 1, da Lei 4.320/1964, contera todos 

0s Anexos 

exigidos na legislação vigente. 

1V - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAC
AO E EXECUCAO DO 

ORCAMENTO DO MUNICIPIO 

Art. 23 - O Orgamento para exercicio de 2026
 obedecera entre outros, a0 

principio da transparéncia e do equilibrio
 entre receitas e despesas, abrangendo os 

Poderes 

Legislativo e Executivo, Fundagdes, Fu
ndos, Empresas Públicas e Outras (arts

. 1º, $ 1°4°1, 

"a" ¢ 48 LRF). 

Art. 24 - Os estudos para definição dos Orgamento
s da Receita para 2026 

deverão observar os efeitos da alteragdo da legislação tributdria, incentivos fiscais
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autorizados, a inflação do periodo, o cresciment
o econdmico, a ampliagio da base de 

cálculo dos tributos e a sua evolução nos Gltimos trés exe
rcicios, e a projeção para os dois 

seguintes (art. 12 da LRF). 

Paragrafo Unico - Até 30 dias antes do prazo para encaminhamento da 

Proposta Orgamentéria ao Poder Legislativo, o Pod
er Executivo Municipal colocara a 

disposição da Camara Municipal e do Ministério 
Publico, os estudos e as estimativas de 

receitas para exercicios subseqientes e as respectivas mem
orias de cálculo (art. 12, $ 3°, da 

LRF). 

Art. 25 - Na execugdo do orgamento, verificado que o comp
ortamento da 

receita poderd afetar o cumprimento das metas de resultado primério e
 nominal, os Poderes 

Legislativo e Executivo, de forma proporcional 
as suas dotagdes e observadas a fonte de 

recursos, adotardo o mecanismo de limitação de empe
nhos e movimentagdo financeira nos 

montantes necessarios, para as dotagdes abaixo (ar
t. 9° da LRF): 

[ - projetos ou atividades vineuladas a recursos oriu
ndos de transferéncias voluntarias; 

Il - obras em geral, desde que ainda não inici
adas; 

111 - dotação para combustiveis. obras, servigos
 publicos e agricultura, e 

IV - dotagdo para material de consumo e outros servigos de terceiros das diversas 

atividades. 

Paragrafo Unico - Na avaliagdo do cumprimento das me
tas bimestrais de 

arrecadagdo para implementagdo ou não do mecanismo da limitagdo de empenho e 

movimentagdo financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no 

Balango Patrimonial do exercicio a
nterior, em cada fonte de recursos. 

Art. 26 - As Despesas Obrigatorias de Cardter C
ontinuado em relagdo a 

Receita Corrente Liquida, programadas p
ara 2026, poderdo ser expandidas em at

é 5%, 

tomando-se por base as Despesas Obrigatérias de Cardter C
ontinuado fixadas na Lei 

Orgamentaria Anual para 2025 (art. 4º
, $ 2° da LRF). 

Art. 27 - Constituem Riscos Fiscais capaze
s de afetar o equilibrio das contas 

publicas do Municipio, aqueles consta
ntes do Anexo Proprio desta Lei (art. 4°, $ 3° da 

LRF). 

Paragrafo Unico - Os riscos fiscais, c
aso se concretizem, serão atendidos 

com recursos constantes do Artigo 43 da
 Lei Federal Nº 4.320/1964. 

Art. 28 - O Orçamento para o exercicio de 202
6 podera destinar recursos 

para a Reserva de Contingéncia, ndo superior
es a 2% das Receitas Correntes Liquidas

 

previstas, e 15% do total do orgamento de cada entidade 
para a abertura de Créditos 

Adicionais Suplementares. (art. 5º, 1N da 
LRF).
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$ 1.º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao 

atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, 

obtenção de resultado primário positivo se for o caso, e també
m para abertura de Créditos 

Adicionais Suplementares conforme disposto na Portaria MPO nº 4
2/1999, art. 5º e Portaria 

STN nº 163/2001, art. 8º (art. 5º 111, "b" da LRF). 

$ 2.º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a r
iscos fiscais, 

caso estes não se concretizem até o dia 01 de novembro de 20
26, poderão ser utilizados por 

ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais 

suplementares de dotações que se tornaram insuficientes. 

§ 3.° - Fica também autorizado, não sendo computado para 
fins do limite que 

trata o Artigo 28, abrangendo os órgãos da Administraçã
o Direta, Indireta e os Fundos 

Municipais: 

| - Transferência de dotagdes entre as fontes de recursos livres e/ou 

vinculadas dentro de cada projeto ou atividade e mes
ma categoria de despesa para fins de 

compatibilização com a efetiva disponibilidade de 
recursos; 

I - Para a criação, alteração ou extinção dos códigos 
da fonte de recurso 

e/ou da destinação de recursos nas dotações, dentro
 de cada projeto ou atividade; 

Il - A abertura de Créditos Adicionais Suplementares provenientes
 de 

Superávit Financeiro de exercicios anteriores. 

IV - A abertura de Créditos Adicionais Suplementares provenientes de 

Excesso de arrecadação. 

Art. 29 - Os investimentos com duração sup
erior a 12 meses só constarão da 

Lei Orçamentária Anual se contemplados n
o Plano Plurianual (art. 5º, $ 5º da LRF). 

Art. 30 - O Chefe do Poder Executivo Mun
icipal estabelecera até 30 dias 

após a publicagdo da Lei Orgamentari
a Anual, a programação financeira da

s receitas e 

despesas e o cronograma de execução mensal
 ou bimestral para as Unidades Gestoras, se 

for o caso (art. 8° da LRF). 

Art. 31 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei
 Orgamentaria para 

2026 com dotagdes vinculadas e fontes de
 recursos oriundos de transferéncias volunt

arias, 

operagdes de crédito, alienação de bens 
e outras extraordinarias, só serdo executa

dos e 

utilizados a qualquer titulo, se ocorrer ou est
iver garantido o seu ingresso no fluxo de caix

a, 

respeitado ainda o montante ingressado ou gara
ntido (art. 8°, pardgrafo único e 50, | da 

LRF). 

Art. 32 - A renúncia de receita estimad
a para o exercicio de 2026, constante 

do Anexo Proprio desta Lei, não serd consi
derada para efeito de caleulo do orgamento 

da 

receita (art. 4°, $ 2°, Ve art. 14,1 da LRF).
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Art. 33 - Será garantida a destinaçã
o de recursos orçamentários para a 

oferta 

de Programas Públicos de atendiment
o no Município: 

[ - à Infância e Adolescência, conforme disposto no Artigo 227 da 

Constituição Federal e na Lei nº 8
.069, de 13 de julho de 1990 e su

as alterações (Estatuto 

da Criança e do Adolescente); 

11 - Ao Idoso, conforme disposto no artig
o 230 da Constituição Federal e na 

Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso)
; 

IM - Ao portador de necessidades especia
is, conforme disposto no artigo 

23, 11 da Constituição Federal e 
na Lei 7.853/89. 

Art. 34 - A transferência de recursos d
o Tesouro Municipal a entidades 

privadas, beneficiara somente aqu
elas de cardter educativo, assiste

ncial, recreativo, cultural, 

esportivo, de cooperagdo técnica e voltada para o fortalecimento do associativismo 

municipal e dependera de aut
orizagio em lei especifica (ar

t. 4°,1,"f" e 26 da LRF). 

Paragrafo Unico - As entidades beneficiadas 
com recursos do Tesouro 

Municipal deverdo prestar contas
 bimestralmente, até o vigésimo 

dia do més subseqiiente, 

do recebimento do recurso, na fo
rma estabelecida pelo servigo de 

contabilidade municipal 

(art. 70, paragrafo único da C
onstituição Federal), através 

do SIT - Sistema Integrado d
e 

Transferéncia do TCE/PR, 
conforme regulamentado atr

avés do DECRETO N° 0027/
2017, 

que regulamenta a Lei Federal
 n° 13.019, de 31 de julho de 2014, para dispor 

sobre regras e 

procedimentos do regime jurid
ico das parcerias celebradas entre a administragio pública do 

municipio de Inacio Martins - P
arana e as organizagdes da soci

edade civil, mediante a execuçã
o de 

atividades ou de projetos previ
amente estabelecidos em plano

s de trabalho inseridos em te
rmos de 

colaboragio, de fomento ou em 
acordo de cooperagdo. 

Art. 35 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto 

orçamentário-fmanceiro e decl
aração do ordenador da despes

a de que trata o art. 16, itens 1 

e Il da LRF deverão ser inse
ridos no processo que abri

ga os autos da licitação ou
 sua 

dispensa/inexigibilidade. 

Parágrafo Único - Para efeito do disposto n
o art. 16, $ 3º da LRF, são 

consideradas — despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou 

aperfeiçoamento da ação g
overnamemal que acarrete 

aumento da despesa, cujo 
montante 

no exercicio financeiro de 2026
, em cada evento, não exceda 

ao valor limite para dispensa 

de licitagdo, fixado no art. 7
5 da Lei n° 14.133/2021, de

vidamente atualizado (art. 16, § 3° 

da LRF). 

Art. 36 - As obras em andam
ento ¢ a conservação do pat

rimonio publico 

terão prioridade sobre projeto
s novos na alocação de recur

sos orgamentarios, salvo proj
etos 

programados com recursos 
de transferéncia voluntria e

 operação de crédito (art. 45 da 

LRF).
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Art. 37 - Despesas de competência d
e outros entes da federação só serão 

assumidas pela Administração Municipal
 quando firmados convênios, acordos ou

 ajustes e 

previstos recursos na lei orçamentária (a
rt. 62 da LRF). 

Art. 38 - A previsão das receitas e a f
ixação das despesas serão orçadas par

a 

2026 a preços correntes. 

Art. 39 - A execução do orgamento da 
Despesa obedecerá, dentro de cada 

Projeto, Atividade ou Operações Es
peciais, a dotação fixada para cada

 Grupo de Natureza 

de Despesa / Modalidade de Aplicação, com a
propriação dos gastos nos respectivos 

elementos de que trata a Portaria S
TN nº 163/2001. 

§1.°-A transposição, o remaneja
mento ou a transferência de recurs

os de um 

Grupo de Natureza de Despesa/Mo
dalidade de Aplicação para outro,

 dentro de cada 

Projeto, Atividade ou Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto do Prefeito 

Municipal no âmbito do Poder E
xecutivo e por Resolução do Pre

sidente da Câmara no 

âmbito do Poder Legislativo (art. 
167, V1, da Constituição Federal). 

§2°-0 manejo orgamentario c
onstitui-se na reprogramagao ou 

reavaliag@o 

das prioridades das agdes mediante a realocação de recursos de uma categoria de 

programagao para outra, de um
 órgão para outro e de uma uni

dade orgamentaria para outra. 

aA reprogramação refe
rida no parágrafo anterior se

rá realizada na 

forma de transferência, transpo
sição e remanejamento dos r

ecursos. 

§ 4.º - Para efeitos desta lei entend
e-se por: 

1 - Transferéncia - a realocação de recursos que 
ocorre dentro do mesmo 

órgão e do mesmo programa 
de trabalho no nível de categor

ia econômica de despesa, 

mantendo-se o programa em
 funcionamento; 

11 - Transposição - a realocação
 de recursos que ocorre de

 um programa de 

trabalho para outro dentro do me
smo órgão, ampliando, desta fo

rma, um programa previsto 

na lei orçamentária com recu
rsos de outro também nela 

previsto; 

11 - Remanejamento - à realocação
 de recursos de um órgão/uni

dade para 

outro em programas de trabalh
o previstos na Lei Orçamentári

a; 

$ 5.º - Excluem-se do limite de q
ue trata o caput deste artigo

 os créditos 

adicionais suplementares que decorrem de leis municipais específicas aprovadas no 

exercicio. 

§6.°-Alei orgamentéria dis
porá sobre créditos adicionais 

suplementares € 

especiais na forma do disposto 
em Instrugdes Normativas do Tr

ibunal de Contas do Estado 

do Parand 

Art. 40 - Durante a execu
ção orgamentaria de 2026,

 se o Poder Executivo 

Municipal for autorizado por lei, poderd incluir novos proj
etos, atividades ou operagdes
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especiais no orçamento das Unidades
 Gestoras na forma de crédito especia

l, desde que se 

enquadre nas prioridades para o exercício
 de 2026 (art. 167, 1 da Constituição Federal). 

Art. 41 - O controle de custos das ações
 desenvolvidas pelo Poder Publico 

Municipal, obedecerd ao estabelecido no
 art. 50, $ 3° da LRF. 

Paragrafo Unico - Os custos serão apurados através de operações 

orçamentárias, tomando-se por base a
s metas fiscais previstas nas planilhas

 das despesas e 

nas metas fisicas realizadas e apura
das ao final do exercicio (art. 4°, "e"

 da LRF). 

Art. 42 - Os programas priorizado
s por esta Lei e contemplados no 

Plano 

Plurianual, que integrarem a Lei Orgamentdria de 2026 serão objeto de avaliagdo 

permanente pelos responsaveis, de
 modo a acompanhar o cumprimen

to dos seus objetivos, 

corrigir desvios e avaliar seus cust
os e cumprimento das metas fisica

s estabelecidas (art. 4°, 

I,"e" da LRF). 

Art. 43 - É obrigatória a execução orçamentária e financeira, de forma 

equitativa, das programações decorr
entes de emendas individuais aprov

adas ao Projeto de 

Lei Orçamentário, observado, na ex
ecução, o limite estabelecido no $ 

11º do art. 166 da 

Constituição Federal. 

81.º- Considera-se execução
 equitativa a execução das pr

ogramações que 

atenda de forma igualitária e imp
essoal as emendas apresentadas, 

independentemente da 

autoria. 

§2°-A obrigatoriedade de exec
ução orgamentdria e financeira de

 que trata 

o caput deste artigo compreend
e, cumulativamente, o empen

ho e o pagamento, observado 
o 

disposto no $16 do art. 166 da Co
nstituição Federal. 

$ 3.º Se for verificado que a r
eestimativa da receita e da des

pesa poderá 

resultar em não cumprimento
 da meta de resultado fiscal e

stabelecida na Lei de Diretri
zes 

Orçamentárias, o montante das emendas poder
á ser reduzido até a mesma proporção da 

limitação incidente sobre o conj
unto das despesas discricionária

s. 

Art. 44 - O Projeto de Lei orçamentária de 2025 conterá reservas 

específicas, denominada Re
serva Parlamentar, para at

ender as emendas individuai
s em 

montante correspondente a 1,
2% (um virgula dois por cento

) da receita corrente líquida d
o 

exercicio anterior ao do encam
inhamento do projeto. 

$ 1.º - Para fins de cálculo do valor d
a Receita Corrente Líquida de qu

e 

trata o caput deste artigo, con
siderar-se-á a metodologia es

tabelecida pelo Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná ou
 a norma que lhe for supervenie

nte.
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$ 2.° - O valor do limite para apresentação das emendas individuais 

observará o que dispuser a Lei Orgânica Municipal 

§ 3.º - É vedada qualquer forma de cessão ou transferência entre 

vereadores do limite de que trata o parágrafo anterior. 

$ 4.º - Não será obrigatória a execução orçamentária e financeira da 

emenda individual que desacordo com o disposto na Constituição Federal, na
 Lei Orgânica 

Municipal com os critérios estabelecidos neste artigo, sendo os 
recursos correspondentes 

revertidos à reserva de contingência. 

Art. 45 - Para fins do disposto no $ 14º do art. 166 da Constituição 

Federal, consideram-se impedimentos de ordem técnica: 

| - Não indicação, pelo autor da emenda individual, do beneficiár
io e do respectivo valor da 

emenda, quando for o caso; 

11 - Não cumprimento dos requisitos estabelecidos na Lei F
ederal nº 13.019, de 31 de julho 

de 2014, pela entidade beneficiária, no caso de emendas que p
roponham transferências de 

recursos sob a forma de subvenções, auxílios ou c
ontribuições; 

111 - Desisténcia expressa do autor da emenda
; 

IV - Incompatibilidade do objeto da emenda com a finalidad
e do programa ou da ação 

orçamentária emendada; 

V - No caso de emendas relativas à execução de obr
as, incompatibilidade do valor proposto 

com o cronograma físico financeiro de execução do projeto ou ausência de projeto 

aprovado; 

VI - A aprovação de emenda que conceda dotação 
para instalação ou funcionamento de 

serviço público que não esteja anteriormente criado
 por Lei; 

VII - A não indicação da Reserva Parlamentar como fon
te de recursos para as emendas 

individuais 

VIII - Recursos insuficientes; 

IX - Emenda apresentada sem o plano de trabalho correspondente ou sem itens 

estabelecidos na LDO; 

X — Criação de despesa de cardter continuado;
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2 e 
XI - Destinagdo de recursos não atendam ao interesse público e ao principio da 

impessoalidade; 

$ 1.° - Os casos de impedimentos de ordem técnica que trata este artigo 

serdo comunicados formalmente pelo Poder Executivo, observado o disposto na Lei 

Organica Municipal e nesta Lei. 

$ 2.º - O Executivo Municipal terd o prazo de 120 (cento e vinte) dias para 

apresentagdo dos impedimentos de ordem técnica, a contar da data de publicagdo da Lei 

Orgamentaria. 

$ 3.° - Apos a apresentação dos impedimentos de que trata o $ 2° deste 

artigo, o Poder Legislativo terd o prazo de 30 (trinta) dias para análise e devolugdo ao 

Executivo Municipal com remanejamento da programagdo cujo impedimento seja 

insuperavel. 

$ 4.° - As dotagdes orgamentdrias relativas as emendas individuais, que 

permanecerem com impedimento téenico, poderão ser utilizadas como fonte de recursos 

para a abertura de créditos adicionais, nos termos da Lei Federal nº 4.320, de 1964. 

$ 5.° - Não constitui impedimento de ordem técnica a indevida 

classificação da despesa, cabendo ao Poder Executivo realizar os ajustes necessarios no 

orgamento, nos termos da legislagdo aplicavel. 

§ 6° Em caso de emendas individuais que tenham como beneficidrias 

entidades da organizago civil, o Poder Executivo as notificara para que apresentem o plano 

de trabalho em até 30 dias, não apresentado a emenda néo sera execut
ada. 

V - DAS DISPOSICOES SOBRE A DiVIDA PUBLICA MUNICIPAL 

Art. 46 - A Lei Orgamentaria de 2026 poderá conter autoriza¢do para 

contratagdo de Operagdes de Crédito para atendimento a Despesas de 
Capital, observado o 

limite de endividamento, de até 50% das Receitas Correntes Liquidas apuradas até o fina
l 

do semestre anterior a assinatura do contrato, na forma estabelecida na LRF
 (art. 30,31 e 

32). 

Art. 47 - A contratagdo de operagdes de crédito dependera de autorizagdo 

em lei especifica (art. 32, Paragrafo Unico da LRF). 

Art. 48 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislagdo 

pertinente ¢ enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obtera resultado primári
o 

necessário através da limitagdo de empenho e movimentagdo financeira (art. 
31, $ 1.º, 1 da 

LRF).
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VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL 

Art. 49 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, 

poderfio em 2026, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou 

aumentar a remuneração de servidores, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em 

concurso piiblico ou cardter temporario na forma de lei, observados os limites e as regras da 

LRF (art. 169, $ 1°, 1l da Constituição Federal). 

Paragrafo Unico - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos 

deverão estar previstos na lei de orgamento para 2026. 

Art. 50 - Ressalvada a hipotese do inciso X do artigo 37 da Constituigdo 

Federal, a despesa total com pessoal de cada um dos Poderes em 2026, Executivo e 

Legislativo, não excedera em Percentual da Receita Corrente Liquida, a despesa verificada 

no exercicio de 2025, acrescida de 5%, obedecido o limites prudencial de 51,30% e 5,70% 

da Receita Corrente Liquida, respectivamente (art. 71 da LRF). 

Art. 51 - Nos casos de necessidade temporéria, de excepcional interesse 

público, devidamente justificado pela autoridade competente, a Administragdo Municipal 

poderá autorizar a realizagdo de horas extras pelos servidores, quando as despesas com 

pessoal ndo excederem a 95% do limite estabelecido no art. 20, 111 da LRF (art. 22, 

paragrafo único, V da LRF). 

Art. 52 - O Executivo Municipal adotara as seguintes medidas para reduzir 

as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF
 (art. 19 e 

20): 

| -eliminagdo de vantagens concedidas a servidores; 

Il - eliminação das despesas com horas-extras; 

11 - exoneragdo de servidores ocupantes de cargo em comissão; 

IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário. 

Art. 53 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como 

terceirização de mão-de-obra referente substituição de servidores de que trata o art.
 18, $1º 

da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação co
m 

atividades ou funções previstas no Plano de Cargos da Administração Municipal, ou ainda
, 

atividades próprias da Administração Pública, desde que, em ambos os casos, não haja
 

utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros. 

Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver também 

fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do contratado 
ou 

de terceiros, por não caracterizar substituição de servidores, a despesa será cla
ssificada em
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outros elementos de despesa que não o "34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de 

Contratos de Terceirização". 

VII - DAS DISPOSICOES SOBRE ALTERACAO NA LEGISLACAO 
TRIBUTARIA 

Art. 54 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá 
conceder ou ampliar beneficio fiscal de natureza tributiria com vistas a estimular o 

crescimento econdmico, a geragdo de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes 

integrantes de classes menos favorecidas, devendo esses beneficios ser considerados no 
céleulo do orgamento da receita e serem objeto de estudos do seu impacto orgamentério e 

financeiro no exercicio em que iniciar sua vigéncia e nos dois subseqiientes (art. 14 da 

LRF). 

Art. 55 - Os tributos langados e ndo arrecadados, inscritos em divida ativa, 

cujos custos para cobranga sejam superiores ao crédito tributario, poderdo ser cancelados, 

mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita (art. 14 $ 3° da 

LRF). 

Art. 56 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isengdo ou beneficio de 

natureza tributaria ou financeira constante do Orgamento da Receita, somente entrard em 

vigor após adoção de medidas de compensagdo (art. 14, $ 2° da LRF). 

VIII - DAS DISPOSICOES GERAIS 

Art. 57 - O Executivo Municipal enviara a proposta orgamentaria à Camara 

Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgénica do Municipio, que a apreciard e a 

devolvera para sanção até o encerramento do periodo legislativo anual. 

$ 1.° - A Camara Municipal ndo entrará em recesso enquanto ndo cumprir o 

disposto no "caput" deste artigo. 

$ 2.° - Se o projeto de lei orgamentaria anual ndo for encaminhado & sanção 
até o inicio do exercicio financeiro de 2026, fica o Executivo Municipal autorizado a 
executar a proposta or¢amentaria na forma original, até a sangdo da respectiva lei 
orgamentaria anual. 

Art. 58 - Serdo consideradas legais as despesas com multas e juros pelo 

eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiéncia de 

tesouraria.
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Art. 59 - Os créditos especiais e extraordinarios, abertos nos ultimos quatro 

meses do exercicio, poderdo ser reabertos no exercicio subseqiiente, por ato do Chefe do 
Poder Executivo. 

Art. 60 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convénios com o 

Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da administragdo direta ou indireta, para 

realização de obras ou servigos de competéncia ou ndo do Municipio. 

Art. 61 - Os anexos que compde esta Lei poderdo ser alterados através de 

Decreto  Municipal, desde que seja compativel com os demais instrumentos de 

planejamento. 

Art. 62 — A Lei Orgamentaria de 2026 incluird dotagdes para o pagamento 
de precatorios de acordo com os valores informados pela Procuradoria do Municipio 
conforme o regime de pagamento adotado pelo Municipio. 

Paragrafo único. A forma de pagamento e a atualizagdo monetaria dos precatorios e das 

parcelas resultantes observardo, no exercicio de 2026, os indices adotados pelo Poder 
Judiciario respectivo, conforme disposto nos $$ 1° e 5° do art. 100 da Constituição Federal 

e art. 101 do ADCT”. 

Art. 63 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagdo. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Inácio Martins, em 09 de abril de 2025. 

DMUNDO VIER 

ref¢ito Municipal


